
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No 019/2019 
 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, no 540, 
Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-067, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador 
Washington Fernando Bandeira, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e a Empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A,  em recuperação 
judicial, nome comercial “OI”, sociedade anônima constituída e existente de 
acordo com as leis do Brasil, concessionária de serviços de telecomunicações, 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, na Rua do Lavrado, nº 71, Loja “A”, 
Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20230-070, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.000.118/0001-79, NIRE nº 33.3.00.15258-0; e OI S/A, em recuperação 
judicial, sociedade anônima constituída e existente de acordo com as leis do 
Brasil, com sede na cidade do Rio de Janeiro, na Rua do Lavrado, nº 71, salas 
201/801, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20230-070, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.535.764/0001-43, NIRE nº 33.3.0029520-8; sob a liderança da primeira, 
nos termos do Compromisso de Constituição de Consórcio; representada pelos 
seus representantes legais, Senhor Eduardo Camargos Lopes Batista, brasileiro, 
casado, Executivo de Negócios, portador do documento de identidade nº M – 
3.085.788, expedido pela SSP/MG e do CPF nº 561.967.176-34-91 e Senhor Mitsuo 

Orlando Nonaka, brasileiro, casado, Gerente de Vendas Corporativo, portador do 
documento de identidade nº M – 9.063.318, expedido pela SSP/MG e do CPF nº 
034.455.116-40, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 
decorrência do Processo Administrativo de Licitação nº 043/2019, na Modalidade 
Dispensa de Licitação nº 017/2019. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de telefonia fixa comutada (STFC), tráfego fixo – fixo e 
fixo – móvel, assim como instalação e manutenção, em comodato, de PABX 
VIRTUAL ou Central Telefônica física para atender às necessidades da Câmara 
Municipal. Vigência: 1º de agosto de 2019 a 31 de dezembro de 2019. Valor 
estimado: R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais), mensais. Dotação: 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


